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O que é um testamento vital? Para que serve?

A
s Diretivas Antecipadas de Vonta-
de dos Pacientes – DAV, (equivo-
cadamente conhecidas como tes-

tamento vital), são o instrumento (docu-
mento público ou particular) pelo qual 
o paciente declara, antecipadamente, suas 
vontades sobre os cuidados, procedimentos 
e tratamentos médicos e terapêuticos que 
deseja, ou não, receber caso venha a estar 
incapacitado de expressar sua livre vontade 
por causa de doença futura ou acidente.

Embora em outros países, como nos 
Estados Unidos, as DAV sejam instru-
mento cotidiano e a prática seja consi-
derada corriqueira para a população e 
para os médicos daquele país, no Brasil, 
a matéria é disciplinada apenas pela Re-
solução 1.995/2012 do Conselho Federal 
de Medicina, que foi criada visando dar 
embasamento mínimo para este insti-
tuto, uma vez que não há lei regulamen-
tando esse assunto.

A Resolução n° 1.995/2012 do CFM 
traz uma hierarquia para as Diretivas 
Antecipadas de Vontade: em primeiro 
lugar, deve ser respeitado o que ficou 
claramente expresso pelo paciente en-
quanto ainda podia exprimir sua vonta-
de; em segundo lugar, serão considera-
das as diretivas antecipadas expressas 
por um representante diretamente de-
signado pelo paciente para tais fins.

Não havendo registro da vontade 
do paciente ou pessoa designada serão 

consultados os familiares disponíveis e, 
subsidiariamente a todos esses, o Co-
mitê de Bioética da instituição, ou a Co-
missão de Ética Médica ou o Conselho 
Regional e Federal de Medicina.

Importante destacar que as DAV não 
se confundem com as formas de mor-
te assistida, como a eutanásia (uso de 
medidas médicas para abreviar a vida 
de pacientes em situações irreversíveis 
ou terminais, método ilegal que pode 
gerar imputação da prática de homicí-
dio); ortotanásia (adoção de medidas 
médicas adequadas para que o processo 
de morte se desenvolva naturalmente), 
e distanásia (uso de medidas médicas 
desproporcionais para manter artificial-
mente a vida de um paciente terminal 
ou em estado irreversível, prolongando 
o processo de morte).

Assim, por exemplo, no caso de o 
paciente deixar registrado em suas DAV 
que deseja a eutanásia, isso não poderá 
ser realizado, uma vez que se trata de 
método ilegal no Brasil.

O emprego da ortotanásia está re-
gulamentado na Resolução CFM nº 
1.805/2006 (que estabelece condições 
para o procedimento ortotanásico) e 
distanásia não foi regulamentada pe-
lo CFM e tampouco em lei e, em regra, 
tem a sua aplicação, quando o caso, 
guiada pelo Código de Ética Médica e 
demais legislação em vigor.

Portanto, as DAV (ou testamento 
vital) consistem no registro formal de 
que tipo de tratamento um paciente 
terminal gostaria de receber: se quer 
ter a vida sustentada por aparelhos em 
uma UTI (distanásia), ou apenas rece-
ber conforto e métodos paliativos para 
sua dor até a morte natural (ortotaná-
sia). De qualquer forma, o médico deve 
sempre submeter os tratamentos regis-
trados nas DAV à ética da medicina e às 
demais leis do país.

Atualmente, embora o cidadão pos-
sa contratar um advogado para formu-
lar as DAV, a formalidade não é requisi-
to essencial do ato, sendo que as DAV 
serão consideradas válidas, mesmo 
quando informada pessoalmente pe-
lo paciente ao médico e registrada em 
prontuário. A forma mais usada (e indi-
cada) é por meio de declaração pública 
formulada em cartório de registro civil.

Tive a oportunidade de atuar em ca-
so no qual a parte requerente entendeu 
por bem formular suas DAV por meio 
de ação declaratória distribuída à Vara 
Cível. Mesmo sob o entendimento da 
legitimidade da requerente e do pedi-
do, manifestamo-nos pela competên-
cia da Vara de Registros Públicos para 
apreciar e decidir o caso. Instalado o 
conflito de competência, o TJDFT en-
tendeu, em resumo, que a competência 
para processamento e julgamento deste 

tipo de causa é da Vara Cível, tendo em 
vista o critério residual (artigo 25 da Lei 
nº 11.697/2008). (Acórdão 1190761, CC 
nº 07073272220198070000, 1ª Câmara 
Cível, DJe: 9/8/2019).

O enfrentamento desses temas pe-
la comunidade médica e pelos nossos 
legisladores torna-se cada vez mais ne-
cessário considerando os avanços tec-
nológicos que possibilitam o prolon-
gamento da vida, ensejando também o 
eventual e indesejado prolongamento 
do sofrimento do paciente. Assim, a 
autonomia da vontade do paciente e 
a resposta ética do médico a essa au-
tonomia equilibram-se sobre linha 
tênue, carente da devida segurança 
jurídica para as partes, ante a falta de 
legislação própria.

Nesse sentido, apontamos a infor-
mação promissora de Maria Bereni-
ce Dias, sobre o Projeto de Reforma 
do Código Civil, que contemplará, 
no capítulo dos Direitos da Persona-
lidade, no art. 15, o direito de nin-
guém ser constrangido a se submeter 
a tratamento médico ou intervenção 
cirúrgica, as diretivas antecipadas 
de vontade; a indicação de pessoa 
para a tomada de decisões a respei-
to da saúde de outra pessoa, e a re-
cusa terapêutica, entre outros avan-
ços (in https://berenicedias.com.br/
projeto-de-reforma-do-cc-parte-geral/)
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Quais cuidados são necessários 
ao assinar o contrato de compra e 
venda de um imóvel?

Assinar um contrato para a compra de 
um imóvel demanda cuidados e atenção 
a uma série de detalhes para garantir uma 
transação segura e sem complicações. De 
início, é importante analisar a certidão 
atualizada da matrícula do imóvel, ex-
pedida a menos de 30 dias, para garantir 

que não existam pendências nela regis-
tradas, como hipotecas ou penhoras.

Além disso, é fundamental também 
verificar a legitimidade do vendedor que 
consta como titular do imóvel na matrí-
cula, bem como examinar as certidões 
forenses estaduais, federais e trabalhistas 
do proprietário, assim como suas certi-
dões de regularidade fiscal, para garantir 
que não haja dívidas que possam afetar a 
segurança jurídica transação.

É necessário também avaliar se há dé-
bitos relacionados ao imóvel, tal como dí-
vidas de IPTU, o que pode ser confirmado 

com a emissão da certidão negativa de 
débitos, além de confirmar se as taxas 
condominiais ou associativas (em casos 
de imóveis inseridos em condomínios ou 
loteamentos), estão em dia.

Desde que seja possível, é importan-
te realizar uma vistoria no imóvel, para 
identificar possíveis problemas estru-
turais, como infiltrações, rachaduras ou 
mofo, os quais devem ser documentados 
e registrados no contrato.

As cláusulas do contrato também 
devem ser analisadas com atenção, es-
pecialmente aquelas que tratam de 

desistência, penalidades e condições de 
pagamento. Certifique-se de que todas as 
condições acordadas estejam claramente 
especificadas no documento.

Para a assinatura do contrato, é im-
portante estar preparado financeira-
mente para os custos adicionais com a 
escritura, imposto de transmissão (ITBI), 
e o registro no cartório. Recomenda-se 
estimar esses gastos e manter uma reser-
va para cobri-los. Por fim, é sempre reco-
mendado contar com assessoria jurídica 
de um advogado especializado nessa aná-
lise contratual.

É advogada do Villemor Amaral Advogados, 
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